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PROJETO DE LEI Nº 3.925-C DE 2012 

 

Altera a Lei nº 9.537, de 11 de 
dezembro de 1997, para determinar o 
uso obrigatório de colete salva-
vidas pelos tripulantes e 
passageiros das embarcações que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a 

segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 

nacional e dá outras providências, para tornar obrigatório o 

uso de colete salva-vidas pelos tripulantes e passageiros de 

embarcação de transporte de passageiros sem cabine habitável 

ou de moto aquática, empregada em navegação interior. 

Art. 2º A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A É obrigatório o uso de colete 

salva-vidas por tripulante e por passageiro de 

embarcação de transporte de passageiros sem cabine 

habitável ou de moto aquática, empregada em 

navegação interior.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA   
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